
 

 

 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DO CARTÃO DE ESTACIONAMENTO EM VAGA 

ESPECIAL CONFORME RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 304/2008 e Lei Municipal nº 2.560/2016: 

 

Cartão para Pessoas com deficiência física ou visual: 

I - Atestado Médico comprovando a deficiência motora, visual ou da mobilidade 
reduzida mesmo que temporária,  emitido no máximo há três meses; 

II – Cópia simples da Carteira de Motorista identificada como pessoa portadora de 
deficiência reduzida, quando for o caso; 

III - Cópia simples da Carteira de Identidade e/ou de documento que o identifica como 
representante legal do requerente com mobilidade motora reduzida, quando for o caso; 

IV – Comprovante de endereço com residência no município de Cândido Godói; 
 
Obs.: procurar a Secretaria de Administração, de segunda a sexta-feira, das 08 às 11:30 

e/ou das 13:30 às 17horas. 
  

 


